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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº  057/2018 - SECEL 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal  n.º 
1013/2017. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

VIVIANE AP. 
DE OLIVEIRA 
BIZETTI CANO 

GOIOERÊ  
- PR  

19/07/2018  19/07/2018 
 

01 PARTICIPAR DE 
OFICINA DE 
PLANEJAMENTO DE 
COMPRAS PÚBLICAS 
NA CIDADE DE 
GOIOERÊ- PR 
 

“R” 35,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 18 de Julho  de 2018. 

 
 
 
 
 

ALICE MIYUKI MIYASHITA  
Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 115/2018 - SESAU 

 
 

“Ressarcimento de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

MARCOS 
AURÉLIO 
MARCON 

UMUARAMA - 
PR 

13/07/2018 13/07/2018 01 35,00 
 

“R” ESTEVE 
ACOMPANHANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE 
PACIENTE DA SANTA 
CASA DE GOIOERÊ 
PARA O CENTRO 
AVANÇADO DE RÁDIO 
DIAGNÓSTICOS - CARD 
EM UMUARAMA/PR. 

MARCOS 
AURÉLIO 
MARCON 

CAMPO 
MOURÃO 

14/07/2018 14/07/2018 01 35,00 “R” ESTEVE 
ACOMPANHANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE 
PACIENTE DA SANTA 
CASA DE GOIOERÊ 
PARA A CENTRAL 
HOSPITALAR CENTER 
CLINICA EM CAMPO 
MOURÃO/PR. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 16 de Julho de 2018 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 116/2018 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

RUTE CELIA 
GABIATTI 
ALBORGUETI 

CAMPO 
MOURÃO 

17/07/2018 17/07/2018 01 35,00 
 

“R” PARTICIPAR DE 
CAPACITAÇÃO SOBRE 
GESTÃO DE COMPRAS E 
GESTÃO DE ESTOQUE 
DE MEDICAMENTOS 
OFERECIDO PELA 11ª 
REGIONAL DE SAÚDE 
DE CAMPO MOURÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 16 de Julho de 2018 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 117/2018 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ANNE 
CAROLINE 
DAMACENA 

CAMPO 
MOURÃO 

18/07/2018 18/07/2018 01 35,00 
 

“R” PARTICIPAR DO 
EVENTO SOBRE 
PROFILAXIA 
ANTIRRÁBICA HUMANA 
NA 11ª REGIONAL DE 
SAÚDE EM CAMPO 
MOURÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 16 de Julho de 2018 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 118/2018 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1013/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

MARCOS 
AURÉLIO 
MARCON 

CAMPO 
MOURÃO 

18/07/2018 18/07/2018 1 35,00 
 

“R” PARTICIPAR DO 
EVENTO SOBRE 
PROFILAXIA 
ANTIRRÁBICA HUMANA 
NA 11ª REGIONAL DE 
SAÚDE EM CAMPO 
MOURÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 16 de Julho de 2018 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 119/2018 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 962/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

PEDRO 
ANTONIO DE 
MEDEIROS 

CURITIBA-
PR 

19/07/2018 20/07/2018 1,5 270,00 
 

“C” TRANSPORTAR 
PESSOAS E/OU 
DOCUMENTOS 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 17 de Julho de 2018 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 120/2018 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 962/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

RODRIGO DE 
SANTANA 
OLIVEIRA 

CIDADES DA 
REGIÃO 

18/07/2018 31/07/2018 07 210,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS E/OU 
DOCUMENTOS 

RODRIGO DE 
SANTANA 
OLIVEIRA 

CIDADES DA 
REGIÃO 

18/07/2018 31/07/2018 02 120,00 
 

“I” TRANSPORTAR 
PESSOAS E/OU 
DOCUMENTOS 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 17 de Julho de 2018 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 121/2018 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

GRACIELI 
VIEIRA DOS 
SANTOS 

GOIOERÊ - 
PR 

19/07/2018 19/07/2018 01 35,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 
OFICINA DE 
PLANEJAMENTO DE 
COMPRAS PÚBLICAS 
QUE SERÁ REALIZADA 
NA CIDADE DE 
GOIOERE - PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 18 de Julho de 2018 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 

 

 

 

 

 



 

ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO I                                                                    Quarto Centenário Quinta-Feira , 19/07/2018                                   
EDIÇÃO Nº 0059                                                                                                          Página 9 de 9 
 

OCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0059 DATA 19 07 2018.pdf – tipo *.p7s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Marcio da Silva Krachinski 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 


